
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 1.727 DE 2022

Altera  a  Lei  nº  13.146,  de  6  de
julho  de  2015  (Estatuto  da  Pessoa
com  Deficiência),  determinando  a
reserva de  vagas de  estacionamento
em  Shoppings  e  estabelecimentos
públicos às  pessoas com  Transtorno
do Espectro Autista – TEA.

EMENDA DE REDAÇÃO

Dê-se ao art. 1º do projeto a seguinte redação:

“Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.146,

de  6  de  julho  de  2015  (Estatuto  da  Pessoa  com

Deficiência),  para  determinar  a  afixação  por

shopping centers e  estabelecimentos  públicos  do

símbolo mundial da conscientização do transtorno do

espectro  autista  nas  placas  de  vagas  de

estacionamento reservadas a pessoa com deficiência,

de forma a sinalizar que se estendem a pessoa com

transtorno do espectro autista.”

Justificativa

Esta  emenda  de  redação  tem  por  objetivo

compatibilizar o texto do art. 1º às demais disposições do

projeto, excluída a limitação prevista nesse dispositivo e

não reproduzida no artigo subsequente, de forma a conferir

clareza e precisão, em observância ao disposto nos incisos I

e II do caput do art. 11 da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998.
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Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2025.

Deputado DIEGO GARCIA
Relator
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